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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Gabinete do Deputado Capitão Assumção 

Av. Américo Buaiz, nº 205, 4. º andar, gabinete 406 Enseada do Suá 

 CEP. 29050-950 – Vitória ES 

PROJETO DE LEI Nº______, de 09 de dezembro de 2020. 

(DO DEPUTADO CAPITÃO ASSUMÇÃO) 

 

Dispõe sobre a parceria público-privada (PPP) para a 

criação de pontos de apoio para trabalhadores de 

aplicativos de entrega e de transporte individual 

privado de passageiros no Estado do Espírito Santo. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Esta lei estabelece a criação de parceria público-privada (PPP) para a 

criação de pontos de apoio para trabalhadores de aplicativos de entrega e de 

transporte individual privado de passageiros no Estado do Espírito Santo. 

 

Art. 2º Os pontos de apoio deverão dispor de: 

I – sanitários masculinos e femininos; 

II - chuveiros individuais; 

III - vestiários; 

IV - uma sala para apoio e descanso dos trabalhadores, com acesso à internet sem 

fio e pontos de recarga de celulares gratuitos; 

V - espaço para refeição; 

VI - espaço para estacionar bicicletas e motocicletas; 

VII - ponto de espera para veículos de transporte individual privado de 

passageiros. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
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Art. 3º A construção, manutenção e funcionamento dos pontos de apoio deverão 

ser garantidos pelas empresas de aplicativos de entregas e de transporte individual 

privado de passageiros, em parceria com o Poder Executivo Estadual. 

 

§ 1º Para atingir aos objetivos que propõe o caput deste artigo, o Poder Executivo 

Estadual celebrará contratos com as empresas interessadas cujas atividades estejam 

devidamente regularizadas e autorizadas no âmbito do Estado do Espírito Santo.  

 

§ 2º Os contratos de que trata o § 1º deste artigo deverão dispor ainda sobre 

penalidades administrativas e congêneres, a fim de mitigar o seu descumprimento. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

 

Art. 5º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os 

aspectos necessários para a sua efetiva aplicação.  

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2020. 

 

 

CAPITÃO ASSUMÇÃO 

Deputado Estadual – Espírito Santo 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Gabinete do Deputado Capitão Assumção 

Av. Américo Buaiz, nº 205, 4. º andar, gabinete 406 Enseada do Suá 

 CEP. 29050-950 – Vitória ES 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei tem por finalidade dispor sobre a parceria público-

privada (PPP) para a criação de pontos de apoio para trabalhadores de aplicativos 

de entrega e de transporte individual privado de passageiros no Estado do Espírito 

Santo. 

 

Nos últimos anos os serviços de delivery e de transporte de passageiros no setor 

privado vêm ganhando expressividade. Tal fato faz dessas empresas as maiores 

“empregadoras” do Brasil, uma vez que 4 milhões de brasileiros, entre 

entregadores e motoristas de aplicativo, dependem desse modal de trabalho para 

subsistirem e sustentarem suas famílias.  

 

Nesse ínterim, sabe-se que a informalidade contribuiu para a diminuição do 

desemprego no país e a retirada de indivíduos da situação de pobreza. Grandes 

marcas como UBER, 99 e Ifood, pioneiras nos respectivos ramos aqui no Brasil, 

tornaram-se símbolo da possibilidade de trabalho para muitos que estavam na 

ociosidade, não restando qualquer dúvida que estas e outras empresas foram 

fundamentais para a criação de postos de trabalho. 

 

Há, porém, a necessidade de avanço em algumas áreas relacionadas a estas 

categorias. Uma delas é justamente a questão humanitária desses trabalhadores, 

uma vez que a grande maioria destes passam muitas horas nas ruas, sem ter um 

lugar de repouso ou mesmo um simples banheiro para utilizar.  

 

Urge, portanto, a necessidade de parceria público-privada com tais categorias, a 

fim de estabelecer maior dignidade aos trabalhadores que tanto contribuem para o 
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Gabinete do Deputado Capitão Assumção 
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funcionamento de diversos setores da cidade, bem como na receita do Estado, já 

que sobre suas operações incidem algumas espécies de tributos. 

 

Sendo assim, o presente projeto de lei tem a finalidade de atender a uma demanda 

emergencial dessa categoria, para que possam exercer seu trabalho de maneira 

mais digna e justa. Portanto, diante da relevância da proposição peço o apoio dos 

nobres pares para a aprovação desta matéria. 

 

CAPITÃO ASSUMÇÃO 

Deputado Estadual – Espírito Santo 
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Processo: 11014/2020 - PL 590/2020  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES DIGITAL. 
 
 
 

Vitória, 9 de  Dezembro de 2020.
 
 

Protocolo Automático 
 -  
 

 
 

Tramitado por, Protocolo Automático Matrícula 
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Processo: 11014/2020 - PL 590/2020  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Não foi encontrada proposição similar ou idêntica em tramitação.
 
Não foi encontrada legislação similar ou idêntica.
 
 
 
 
 

Vitória, 9 de  Dezembro de 2020.
 
 

Fabiano Burock Freicho 
Técnico Legislativo Sênior - 850180 

 
 
 

Tramitado por, Fabiano Burock Freicho Matrícula 850180
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Processo: 11014/2020 - PL 590/2020  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Regular 

Próxima Fase: Leitura da Proposição Principal                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Para inclusão da presente Proposição no Expediente da próxima Sessão Plenária.
 
 
 
 
 

Vitória, 9 de  Dezembro de 2020.
 
 

Karla Queiroz De Oliveira 
Técnico Legislativo Sênior - 427281 

 
 
 

Tramitado por, Karla Queiroz De Oliveira Matrícula 427281
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Processo: 11014/2020 - PL 590/2020  

Fase Atual: Leitura da Proposição Principal                                                                       
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Registro da Proposição Principal                                                                    
 

 
 
A(o) Supervisão de Registro e Tramitação Legislativa - DIPROL,
 
Após o  cumprimento do artigo 120 do Regimento Interno,  às  Comissões de Justiça,  de Cidadania,  de
Mobilidade Urbana e de Finanças.
 
 
 
 
 

Vitória, 14 de  Dezembro de 2020.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior - 912705 

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 912705
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Processo: 11014/2020 - PL 590/2020  

Fase Atual: Registro da Proposição Principal                                                                      
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                     
 

 
 
A(o) Diretoria da Redação,
 
ÀDR para elaboração de estudo de técnica.
 
 
 
 
 

Vitória, 14 de  Dezembro de 2020.
 
 

ANTONIO DANIEL AGRIZZI 
Técnico Legislativo Sênior - 682246 

 
 
 

Tramitado por, ANTONIO DANIEL AGRIZZI Matrícula 682246
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Processo: 11014/2020 - PL 590/2020  

Fase Atual: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                       
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral                                                 
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
 
 
 
 

Vitória, 21 de  Dezembro de 2020.
 
 

Ayres Dalmásio Filho 
Técnico Legislativo Sênior - 416048 

 
 
 

Tramitado por, Ayres Dalmásio Filho Matrícula 416048
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DIRETORIA DE REDAÇÃO – DR 

ESTUDO DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

 Visando adequar o Projeto de Lei nº 590/2020 à técnica legislativa, às normas 

gramaticais, ao Manual de Normas de Redação Legislativa da Ales, publicado no DPL de 

27.11.2015, e ao disposto na Lei Complementar Federal nº 95/1998, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 107/2001, esta DR sugere as modificações abaixo, em destaque ao 

texto da matéria, que deverão ser acolhidas por ocasião da extração de autógrafos. 

 

 

“PROJETO DE LEI Nº 590/2020 

 

Dispõe sobre a parceria público-privada (PPP) 

para a criação de pontos de apoio para 

trabalhadores de aplicativos de entrega e de 

transporte individual privado de passageiros 

no Estado do Espírito Santo. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece a parceria público-privada (PPP) para a criação de pontos de apoio 

para trabalhadores de aplicativos de entrega e de transporte individual privado de passageiros 

no Estado do Espírito Santo. 

 

Art. 2º Os pontos de apoio deverão dispor de: 

 

I - sanitários masculinos e femininos; 

 

II - chuveiros individuais; 

 

III - vestiários; 

 

IV - uma sala para apoio e descanso dos trabalhadores, com acesso à internet sem fio e pontos 

de recarga de celulares gratuitos; 

 

V - espaço para refeição; 

 

VI - espaço para estacionar bicicletas e motocicletas; 

 

VII - ponto de espera para veículos de transporte individual privado de passageiros. 

 

Art. 3º A construção, a manutenção e o funcionamento dos pontos de apoio deverão ser 

garantidos pelas empresas de aplicativos de entregas e de transporte individual privado de 

passageiros, em parceria com o Poder Executivo Estadual. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

§ 1º Para atingir os objetivos que propõe o caput deste artigo, o Poder Executivo Estadual 

celebrará contratos com as empresas interessadas cujas atividades estejam devidamente 

regularizadas e autorizadas no âmbito do Estado do Espírito Santo. 

 

§ 2º Os contratos de que trata o § 1º deste artigo deverão dispor ainda sobre penalidades 

administrativas e congêneres, a fim de mitigar o seu descumprimento. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 5º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos 

necessários para a sua efetiva aplicação. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua publicação oficial.” 

 

Sala das Sessões, 09 de dezembro de 2020. 

 

 

CAPITÃO ASSUMÇÃO 

Deputado Estadual – Espírito Santo 

 

 

 

Em 21 de dezembro de 2020. 

 

 

________________________ 

Wanderson Melgaço Macedo 

Diretor de Redação – DR 

 

 
Bianca/Ayres/Ernesta 

ETL nº 545/2020 
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Processo: 11014/2020 - PL 590/2020  

Fase Atual: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral                                                   
Ação Realizada: Preparar Parecer                                                                                     

Próxima Fase: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria                                    
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração de Parecer Técnico a respeito do Projeto de Lei Nº 590/2020, pelo Sr. Procurador Vinicius Oliveira Gomes
Lima,  designado na Setorial  Legislativa,  nos termos do artigo 3º,  inciso XX,  da Lei  Complementar  nº 287/04,  com
observância do art. 16 do Ato nº 964/2018.
 
 (Portaria PGALES Nº 03/2018, publicada no DPL de 17 de agosto de 2018)
 
 
 
 

Vitória, 8 de  Janeiro de 2021.
 
 

Lucas Faria Alves 
Técnico Legislativo Sênior - 2153075 

 
 
 

Tramitado por, Lucas Faria Alves Matrícula 2153075
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Processo: 11014/2020 - PL 590/2020  

Fase Atual: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria                                      
Ação Realizada: Distribuir                                                                                           

Próxima Fase: Distribuição da Proposição ao Procurador para elaboração de parecer                                 
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração de Parecer Técnico a respeito do Projeto de Lei Nº 590/2020, pelo Sr. Procurador Vinicius Oliveira Gomes
Lima
 
 
 
 
 

Vitória, 11 de  Janeiro de 2021.
 
 

VINICIUS OLIVEIRA GOMES LIMA 
Procurador - 2025031 

 
 
 

Tramitado por, Guilherme Rodrigues Matrícula 778066
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Processo: 11014/2020 - PL 590/2020  

Fase Atual: Distribuição da Proposição ao Procurador para elaboração de parecer                                   
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Devolução da Proposição com Parecer Elaborado                                                       
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
PT
 
 
 
 
 

Vitória, 14 de  Janeiro de 2021.
 
 

Guilherme Rodrigues 
Técnico Legislativo Sênior - 778066 

 
 
 

Tramitado por, Guilherme Rodrigues Matrícula 778066
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 

PROJETO DE LEI Nº 590/2020 PÁGINA 

CARIMBO / RUBRICA 

 

1 

 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

PARECER TÉCNICO 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 590/2020 

AUTOR: Deputado Capitão Assumção  

EMENTA: Dispõe sobre a parceria público-privada (PPP) para a criação 

de pontos de apoio para trabalhadores de aplicativos de entrega e de transporte 

individual privado de passageiros no Estado do Espírito Santo. 

 

1.  RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 590/2020, de autoria do Deputado Estadual 

Capitão Assumção, que dispõe sobre a parceria público-privada (PPP) para a 

criação de pontos de apoio para trabalhadores de aplicativos de entrega e de 

transporte individual privado de passageiros no Estado do Espírito Santo. 

Na Justificativa, o autor argumenta: 

O presente projeto de lei tem por finalidade dispor sobre a parceria 
públicoprivada (PPP) para a criação de pontos de apoio para trabalhadores 
de aplicativos de entrega e de transporte individual privado de passageiros 
no Estado do Espírito Santo.  

Nos últimos anos os serviços de delivery e de transporte de passageiros no 
setor privado vêm ganhando expressividade. Tal fato faz dessas empresas 
as maiores “empregadoras” do Brasil, uma vez que 4 milhões de 
brasileiros, entre entregadores e motoristas de aplicativo, dependem desse 
modal de trabalho para subsistirem e sustentarem suas famílias.  

Nesse ínterim, sabe-se que a informalidade contribuiu para a diminuição do 
desemprego no país e a retirada de indivíduos da situação de pobreza. 
Grandes marcas como UBER, 99 e Ifood, pioneiras nos respectivos ramos 
aqui no Brasil, tornaram-se símbolo da possibilidade de trabalho para 
muitos que estavam na ociosidade, não restando qualquer dúvida que 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 

PROJETO DE LEI Nº 590/2020 PÁGINA 

CARIMBO / RUBRICA 

 

2 

 

estas e outras empresas foram fundamentais para a criação de postos de 
trabalho.  

Há, porém, a necessidade de avanço em algumas áreas relacionadas a 
estas categorias. Uma delas é justamente a questão humanitária desses 
trabalhadores, uma vez que a grande maioria destes passam muitas horas 
nas ruas, sem ter um lugar de repouso ou mesmo um simples banheiro 
para utilizar.  

Urge, portanto, a necessidade de parceria público-privada com tais 
categorias, a fim de estabelecer maior dignidade aos trabalhadores que 
tanto contribuem para o funcionamento de diversos setores da cidade, bem 
como na receita do Estado, já que sobre suas operações incidem algumas 
espécies de tributos.  

Sendo assim, o presente projeto de lei tem a finalidade de atender a uma 
demanda emergencial dessa categoria, para que possam exercer seu 
trabalho de maneira mais digna e justa. Portanto, diante da relevância da 
proposição peço o apoio dos nobres pares para a aprovação desta matéria. 

 

O Projeto foi protocolado no dia 09/12/2020, lido no expediente da 

Sessão Ordinária do dia 14/12/2020. No que tange à publicação no Diário do Poder 

Legislativo, não há nos autos prova de sua realização, medida que não pode ser 

dispensada, nos termos do art. 149 do Regimento Interno da ALES (Resolução no. 

2.700/2009).   

A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa, em exercício de juízo de 

delibação que lhe impõe o art. 120 do Regimento Interno – Resolução nº 

2.700/2009, proferiu o despacho da fl. 02, no qual admitiu a tramitação da 

proposição; entendendo, a priori, inexistir manifesta inconstitucionalidade ou um dos 

demais vícios previstos na norma regimental 

A Diretoria de Redação juntou o estudo de técnica legislativa ofertando 

sugestões apenas no tocante à redação proposta, sem alteração substancial no 

projeto de lei. 

Em seguida, a propositura recebeu encaminhamento para esta 

Procuradoria Legislativa para análise e parecer, na forma do art. 3º, inciso XX, da 

Lei Complementar Estadual nº 287/2004, combinado com o art. 121 do Regimento 

Interno da ALES (Resolução nº 2.700/2009). Distribuída a matéria, coube-nos 

examiná-la e oferecer parecer técnico. 
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É o relatório. 

 

2.  FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

2.1. DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL  

Verifica-se a inconstitucionalidade formal quando ocorre algum tipo de 

vício no processo de formação das normas, seja no processo legislativo de sua 

elaboração, seja em razão de sua elaboração por autoridade incompetente. 

A inconstitucionalidade formal orgânica decorre da inobservância da 

competência legislativa para a elaboração do ato. Faz-se necessário verificar, aqui, 

se a competência para elaboração do Projeto de Lei é da União, do Estado ou de 

Município. 

Dentro do panorama de distribuição de competências erigido pela 

CRFB/1988, em especial com base no que determina o princípio federativo 

estabelecido expressamente em seus arts. 1º1 e 252, tem-se que a autonomia 

legislativa de cada ente federativo é assegurada nos termos da Carta da República, 

desde que atendidos os seus preceitos e princípios. 

Pois bem. 

In casu, a propositura em questão, dispõe sobre a parceria público-

privada (PPP) para a criação de pontos de apoio para trabalhadores de aplicativos 

de entrega e de transporte individual privado de passageiros no Estado do Espírito 

Santo. 

A Lei 11.079, de 31 de dezembro de 2004, instituiu normas gerais para 

licitação, e contratação da chamada parceria público-privada (PPP) no Brasil, que 

pode ser definida como um contrato de concessão envolvendo pagamentos do setor 

                                                 
1 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em 

Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos. 
2 Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição. 
§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição. 
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público ao parceiro privado em contrapartida à oferta privada de serviços públicos 

(BRASIL, 2004). 

A Lei 11.079, de 30 de dezembro de 2004 institui normas gerais para 

licitação e contratação da parceria público-privada no âmbito da administração 

pública, das esferas da União, Estados, Distrito Federal, Municípios (BRASIL, 2004). 

Nos termos do artigo segundo do referido diploma, estão definidas e 

conceituadas o instituto da parceria público-privada e, em seus parágrafos, os 

conceitos de concessões patrocinadas e administrativas, como se vê:  

“Art. 2
o
 Parceria público-privada é o contrato administrativo de concessão, 

na modalidade patrocinada ou administrativa.  

§ 1
o
 Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de 

obras públicas de que trata a Lei n
o
 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

quando envolver, adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários 

contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado.  

§ 2
o
 Concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de 

que a Administração Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que 

envolva execução de obra ou fornecimento e instalação de bens” (BRASIL, 

2004) 

Neste sentido, as PPPs, como já explicitadas, são contratos 

administrativos, entendidos, sob o ponto de vista da conceituada Marinela (2007, 

p.484) como sendo: 

 “ (…) é um acordo firmado entre a Administração Pública e a pessoa do 

setor privado, com o objetivo de implantação ou gestão de serviços 

públicos, com eventual execução de obras ou fornecimento de bens, 

mediante financiamento do contratado, contraprestação pecuniária do 

Poder Público e compartilhamento dos riscos e dos ganhos entre os 

pactuantes. Trata-se de uma espécie de concessão de serviço público 

denominada concessão especial”. 
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Com base nas considerações trazidas à colação é de fácil observância 

que as mesmas possuem uma importância significativa na esfera da Administração 

Pública, pois surgem a partir do momento em que se constata a ineficiência do 

Estado para a prestação de serviços garantidos pela Constituição Federal, que não 

atingem o seu público-alvo. 

No entendimento de Di Pietro (2006, p.308), estas parcerias são um 

acordo realizado entre um ente público, ou seja, a Administração Pública e uma 

pessoa do setor privado, a seguir: “  

(…) é o contrato administrativo de concessão que tem por objeto (a) a 

execução de serviço público, precedida ou não de obra pública, 

remunerada mediante tarifa paga pelo usuário e contraprestação pecuniária 

do parceiro público, ou (b) a prestação de serviço de que a Administração 

Pública seja a usuária direta ou indireta, com ou sem execução de obra e 

fornecimento e instalação de bens, mediante contraprestação do parceiro 

público. . 

Para fins elucidativos, a Lei 11.079/2004 reservou, de forma específica, a 

possibilidade das parcerias público-privadas para as modalidades de concessão 

patrocinada e concessão administrativa, apesar de existirem outras espécies. 

No entendimento de Medauar (2006, p.328):  

“A concessão patrocinada, conforme o conceito da Lei nº 

8.987/95, é uma concessão de serviços públicos ou de obras 

públicas, sendo, portanto, uma delegação da prestação de 

serviços públicos, precedida ou não por obra pública, feita pelo 

poder concedente à pessoa jurídica ou a consórcio de 

empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, 

por sua conta e risco e por prazo determinado. O objeto desse 

tipo de concessão é a prestação de serviços e obras à 

coletividade e a remuneração não será somente por meio de 
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tarifa do usuário, mas também por patrocínio obrigatório do 

Poder Público. 

Já a concessão administrativa é um contrato de prestação de 

serviço em que a Administração Pública é a usuária direta ou 

indireta e que necessariamente envolve a prestação de 

serviço, execução de obra, fornecimento e instalação de bens. 

Nessa modalidade, a relação da empresa contratada é 

diretamente com a Administração Pública, não tendo com os 

administrados qualquer relação. Porém, frise- se que nessa 

modalidade tem características especiais que é o grande 

investimento disponibilizado pelo contratado e que a lei exige 

expressamente que o contrato não pode ser somente de 

serviço, devendo ser mesclado coma execução de obra e 

fornecimento de bens”. 

Logo, fica evidente que o instituto da PPP não se aplica ao presente caso 

uma vez que o destinatário não é a coletividade, mas sim os trabalhadores de 

aplicativos de entrega e de transporte individual privado de passageiros. 

Pelo que foi explicado acima a PPP é utilizada primordialmente para uma 

obra pública em que o Poder Público não dispõe de capital suficiente então a 

iniciativa privada entra com o capital e em contrapartida há uma tarifa pública. 

Os destinatários dessa obra é toda a coletividade de maneira geral e 

indistinta. 

Um caso bem exemplificativo é a construção de rodovias, ferrovias, linhas 

de transmissão de energias e etc... 

Em que pese a nobre intenção do parlamentar foge do instituto a 

construção de um ponto de apoio para uma categoria de trabalhadores específica. 
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Assim resta caracterizado a inconstitucionalidade material por violação 

dos princípios constitucionais da impessoalidade da prevalência do interesse 

público. 

Enfim, são estes os aspectos que acarretam a inconstitucionalidade da 

proposição. Deixa-se, assim, de mencionar os demais aspectos da proposição, nos 

termos do parágrafo único do art. 16 do Ato da Mesa no. 964/2018. 

 

3. CONCLUSÃO 

Em face do exposto, opinamos pela INCONSTITUCIONALIDADE 

MATERIAL do Projeto de Lei nº. 590/2020, de autoria do Deputado Capitão 

Assumção, não devendo seguir sua regular tramitação nesta Casa de Leis, nos 

termos da fundamentação constante deste parecer: 

É o entendimento que se submete à consideração superior. 

Vitória, 12 de janeiro de 2021. 

Vinícius Oliveira Gomes Lima 

Procurador da Assembleia Legislativa ES 
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A(o) Procuradoria Geral,
 
Sr. Procurador-Geral, encaminho o presente Processo Legislativo aos seus cuidados.
 
 
 
 
 

Vitória, 15 de  Janeiro de 2021.
 
 

Jose Arimathea Campos Gomes 
Procurador Adjunto - 430611 

 
 
 

Tramitado por, SIMONE DE OLIVEIRA SILVA FORTUNATO Matrícula 1965822
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A(o) Plenário,
 
Encaminho o presente processo para tramitação regimental (art. 120), com pronunciamento desta Procuradoria, conforme
manifestação que segue em anexo.
 
 
 
 
 

Vitória, 3 de  Fevereiro de 2021.
 
 

Rafael Henrique Guimarães Teixeira de Freitas 
Procurador Geral (Ales Digital) - 1784572 

 
 
 

Tramitado por, Lucas Faria Alves Matrícula 2153075
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PROJETO DE LEI Nº 590/2020 

AUTOR(A): Capitão Assumção 

EMENTA: Dispõe sobre a parceria público-privada (PPP) para a criação de 

pontos de apoio para trabalhadores de aplicativos de entrega e de transporte individual 

privado de passageiros no Estado do Espírito Santo. 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 590/2020, de iniciativa do(a) Exmo(a). Sr(a). 

Deputado(a) Capitão Assumção, encaminhado a esta Procuradoria Geral para análise, 

em atendimento ao disposto no art. 121 do Regimento Interno (Resolução Nº 

2.700/2009).  

Realizada a distribuição, o Sr. Procurador designado ofereceu Parecer 

Técnico a respeito da matéria (fls. 17/23), em conformidade ao artigo 3º, inciso XX, da 

Lei Complementar nº 287/04, e ao art. 16 do Ato da Mesa Nº 964/2018.  

Destarte, nos termos do que prevê o art. 8º, inciso XVI, da Lei 

Complementar Nº 287/2004, acolho as conclusões do Parecer Técnico, com base nos 

fundamentos apresentados, e opino conclusivamente no sentido da 

inconstitucionalidade do Projeto de Lei nº 590/2020. 

Em 03/02/2021. 

Rafael Henrique Guimarães Teixeira de Freitas 
Procurador Geral  
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A(o) Plenário,
 
 
 
 
 

Vitória, 15 de  Junho de 2021.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior - 912705 

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 912705
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A(o) Plenário,
 
 
 
 
 

Vitória, 15 de  Junho de 2021.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior - 912705 

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 912705
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A(o) Diretoria das Comissões Parlamentares,
 
 
 
 
 

Vitória, 16 de  Junho de 2021.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior - 912705 

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 912705
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A(o) Coordenação Especial das Comissões Permanentes,
 
Para ciência e continuidade da tramitação na forma regimental.
 
 
 
 
 

Vitória, 16 de  Junho de 2021.
 
 

Pedro Henrique Santos Barbosa 
Diretor de Comissões Parlamentares - 1623830 

 
 
 

Tramitado por, JOVANA DE FREITAS RODRIGUES CANCIGLIERI Matrícula 1466844
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A(o) Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação,
 
Em cumprimento à distribuição desta proposição pelo Exmo. Senhor Presidente da ALES, Dep. Erick Musso, constante às fls.
09 dos autos, remeto a matéria de autoria do Dep. Capitão Assumção para análise e parecer das seguintes Comissões
Permanentes:
 
1. de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação, na forma do art. 41 do Regimento Interno;
 
2. de Defesa da Cidadania e dos Direitos Humanos, na forma do art. 52 do Regimento Interno;
 
3. de Infraestrutura, de Desenvolvimento Urbano e Regional, de Mobilidade Urbana e de Logística, na forma do art. 47 do
Regimento Interno;
 
4. de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas, na forma do art. 42 do Regimento
Interno.
 
 
 
 
 

Vitória, 18 de  Junho de 2021.
 
 

Danielli Ribeiro Fernando 
Coordenador Especial das Comissões Permanentes - 2062286 

 
 
 

Tramitado por, Danielli Dias Marin Matrícula 918977
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